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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EXECUÇÃO DE OBRA D.E. Nº 081/2021
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
28/07/2021 ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA AJL
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, RUBENS DE
OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em
Brasília/DF, e a empresa AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, estabelecida no SCIA, Quadra 14,
Conjunto 08, Lote 05, Guará/DF, CEP: 71.250-40, inscrita no CNPJ sob o n° 32.913.725/0001-85,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor LUCIANO DE SOUZA MACIEL
PIRES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Capital, conforme Atos Cons�tu�vos:
Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 58102042), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o
Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº  83112487), o Voto do Senhor Diretor  de Edificações (Doc. SEI/GDF nº
 83712237), e sua Rerra�ficação (Doc. SEI/GDF nº 84328603), a Decisão da Diretoria Execu�va da
NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 83721389), e a sua Rerra�ficacão (Doc. SEI/GDF nº 84333607) com
fundamento na Lei nºfcontrato 13.303/2016, e o que mais consta do PROCESSO SEI/GDF Nº 00112-
00023393/2019-16, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a Prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato
originário.

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos, passando o término  de
21/10/2022 para 19/05/2023.

1.3. Prorroga-se o prazo de execução por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos, passando o seu
vencimento de 31/07/2022 para 26/02/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66526024&id_procedimento_atual=31278592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=073e1ebdf8a94a25e907f10372a058d968bc16fec40f2f83fd0e24edcf8032cd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94082896&id_procedimento_atual=31278592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b91abe4bf7171982e98fafbfbb17a6f70791de964d46f8ab95ae0341c2510fe3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94739059&id_procedimento_atual=31278592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=68f75c8dc399aa1b2215db0dd67d43c574f71fdd212d60182277fa17e580c05d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95413166&id_procedimento_atual=31278592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c9c0e292077783a71f494efafc87ddbe062a628172b0898e6717dfc581b65f4f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=94748999&id_procedimento_atual=31278592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=174d5be6e30c7efedd271468900b4585d671306f62f29f4570334906743c4f17
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=95418599&id_procedimento_atual=31278592&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d953ec2d85ddf2c136bcfb6c65fb900c1534bba558810de425b5657bd8173df4


Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ASSINATURAS

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a publicação
do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI:

LUCIANO DE SOUZA MACIEL PIRES

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DE SOUZA MACIEL PIRES, Usuário Externo,
em 09/05/2022, às 11:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JÚNIOR -
Matr.0973384-1, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, em 10/05/2022, às 15:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 10/05/2022, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 84015936 código CRC= FE3CA7E1.
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